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ABRE cRÉorro EspEctAL Ao
ORçAMENTO VIGENTE, PARA

FrN§ QUE MENCTONA E DA

OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CURRAL VELHO, ESTADO DA PARAIBA, no uso
de suas atribuições legais conferidas peta [ei Orgânica do Município, Faz Saber que
encaminho a Câmara Municipal pra apreciação e posterior aprovação a seguinte LEI:

Art. 1.o - Fica o Poder Executivo Municipalautorizado a abrirum Crédito Especialao
Orçamento vigente, no valor de R$ 432.195100 (Quatrocentos e trinta e dois mil e cento
e noventa e cinco reais), destinado a Incremento ao Custeio de Serviços de Atenção
Primária à Saúde do Município de Curral Vetho/PB, com financiamento de recursos
oriundos de Emenda Parlamentar lndividua[, Emenda n'44320001 e propostas
n'36000663681202500, 360006636972A25A0 e 36000663573202500, conforme
detalha mento orçamentá rio da despesa abaixo especificado:

09.001

10.301.1007.2019

3.3.90.36

3.3.90.39

Total

Art. 20 - Constitui recursos para cobertura do Crédito EspeciaI aberto peto artigo
anterior ocorrerá por conta da anulação de dotaçãolSuperavit Financeiro ou
remanejamento de dotação orçamentária, na forma do art.43, incisos l,ll, da Lei Federal
No 4.320 de 17 de março de 1964 e art. 167, Vl, da Constituição Federa[.

Art. 3o Esta Lei entrará em vigor na data de sua pubticação, revogando-se as disposições
em contrário.

Registre-se, Publique-§e e Cumpre-se.

Gabinete do Prefeíto do Município de CurralVelholPB, em 26 de Janeiro de 2026.

Tácio Samuel Barbosa Diniz
Prefeito ConstitucionaI

FUNDo Do MUNlctPAl oe seúoe

TNCREMENTo rEupoRÁnto Ao cusrElo Dos sERVtÇos DE

nreruçÂo pRrr',tÁRte ru seúnr - EMENDA 44320001 - Emenda
lndividual

vator {R§)

ouTRos sERVIÇos DE TERCETROS - pESSOA FIStCA 40.000,00

ourRos sERVtÇos DE TERCEtRoS - pESSoA luRíntcR 392.i.95,00

432.195,00
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PROJETO DE LEI N' 12026

MENSAGEM

Excelentíssi mo Senhor Presidente,

CurratVelho/PB, 26 de Janeiro de 2026.

Venho através deste encaminhar a apreciação desta augusta Casa Legislativa para a

devida análise e apreciação o projeto de lei dispondo sobre a destinado a lncremento ao

Custeio de Serviços de Atenção Primária à Saúde do Município de Currat Vetho/pB, com

financiamento de recursos oriundos de Emenda Parlamentar lndividual, Emenda

n"44320001 e propostas n'36000663681202500, 36000 663697202500 e 36000663573202500.

Diante do exposto, na expectativa de podermos contar com a costumeira atenção

dispensada aos nossos pleitos e, sobretudo, pelo elevado espírito púbtíco que preside as

decisões dessa Casa de Leis, vimos requerer a Vossa Excelência e dos ilustres pares, a

apreciação e aprovação do presente projeto de Lei.

Atenciosamente

Gabinete do Prefeito do Município de CurralVetho/PB, em 26 de Janeiro de 2026.

I ACt o SamuetBarbosa Diniz
Prefeito Constitucional


